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PORTARIA Nº 008/2025 

 
 

“Nomear ocupante de Cargo de 
Confiança/Cargo em Comissão e 
dá outras providências”. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIBEIRA DO AMPARO, Estado 
da Bahia, usando das atribuições legais que lhe confere a legislação 
em vigor;  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear PAULO GONÇALVES PIMENTEL JUNIOR no cargo de Chefe 
de Gabinete da Câmara de Vereadores de Ribeira do Amparo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  
 
 
Gabinete da Presidência, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

ANTÔNIO JORGE CERQUEIRA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 009/2025 

 
“Dispõe sobre a alteração do 
Fiscal de Contrato de Compras 
e de Obras e dá outras 
providências”. 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIBEIRA DO AMPARO, Estado 
da Bahia, no uso de uma de suas atribuições legais, em especial os 
art. 117 da Lei Federal 14.133/2021, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar o servidor PAULO GONÇALVES PIMENTEL JUNIOR, para 
atuar como fiscal de contrato tendo finalidade fiscalizar a execução 
das obrigações de todos os contratos celebrados a serem celebrados 
na Câmara Municipal de Ribeira do Amparo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 005/2025.  
 
 
Gabinete da Presidência, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

ANTÔNIO JORGE CERQUEIRA 
Presidente 


